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REQUERIMENTO Nº                  , DE 2013 

(Da Subcomissão Permanente dos Movimentos Migratórios no País) 

 
 
 

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, sugerindo ao Ministério das 
Relações Exteriores a criação de núcleos de 
assistência jurídica nas sedes das 
embaixadas do Brasil no exterior.  

 

 

 

Nos termos do art. 113, inciso I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requer-se o encaminhamento, por intermédio da 

Presidência desta Casa, de Indicação ao Poder Executivo, sugerindo ao 

Ministério das Relações Exteriores a criação de núcleos de assistência jurídica 

nas sedes das embaixadas do Brasil no exterior. 

 

Sala da Comissão, em            de maio de 2013. 

 

 

 

Deputado Geraldo Thadeu 
Presidente da Subcomissão Permanente dos 

Movimentos  Migratórios no País  

 

Deputada Jaqueline Roriz (PMN/DF) 
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INDICAÇÃO Nº             , DE 2013 

 (Da Subcomissão Permanente dos Movimentos Migratórios no País) 

 
 
Sugere ao Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, a criação de núcleos de 
assistência jurídica nas sedes das embaixadas 
do Brasil no exterior. 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores: 

 
Em algumas embaixadas do Brasil já existem núcleos jurídicos que 

fazem a orientação e o acompanhamento de processos referentes aos 
brasileiros que, por estarem longe de seu país, sentem-se fragilizados e, 
muitas vezes, desorientados sobre como proceder diante de determinadas 
situações ou problemas experimentados quando em viagens de turismo, 
negócios ou mesmo em trânsito em países estrangeiros.  

 
Casos recentes, como a dos doze torcedores brasileiros presos na 

Bolívia e o acidente que vitimou três brasileiras na região turca da Capadócia, 
ilustram bem o quão importante é disponibilizar ao cidadão brasileiro suporte 
jurídico em território estrangeiro, notadamente para orientá-lo e representá-lo 
perante autoridades judiciais, administrativas e policiais do país em que se 
encontra. 

 
Sugere-se, dentro dessa óptica, que sejam criados núcleos jurídicos 

nas embaixadas do Brasil no exterior, com o objetivo de prestar a devida e 
indispensável assistência jurídica e administrativa aos brasileiros que se 
encontram no exterior.  

 
Diante do exposto, em face da relevância da sugestão proposta, é 

como se encaminha a presente Indicação a esse Ministério e para a qual se 
espera contar com o especial empenho de Vossa Excelência. 

 
 

Sala da Comissão, em              de maio de 2013. 

 
Deputado Geraldo Thadeu 

Presidente da Subcomissão Permanente dos 
Movimentos  Migratórios no País  

 

 

Deputada Jaqueline Roriz (PMN/DF) 

 


